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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 04.2024 

Processo Administrativo nº 4528/2024 

 

O MUNICÍPIO DE OSÓRIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 88.814.181.0001/30, 

sito à Avenida Jorge Dariva nº 1251 - Centro, por intermédio da Secretaria de Administração, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO, na modalidade INEXIGIBILIDADE, na forma 

eletrônica, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos da frota municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e 

nos termos do disposto no inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.878/2024 e do Decreto 

municipal nº 133/2024. 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente chamamento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 

a serem executados por hora-técnica, incluindo o fornecimento de peças e demais materiais, se for o caso, de 

acordo com a demanda de cada Secretaria solicitante, conforme condições e especificações do Termo de 

Referência e as detalhadas neste instrumento. 

Lote Serviços por tipo de veículo Unidade 
Valor de 

Referência (R$) 

1 Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Leves/Passeio. 

Hora 112,20 

2 Manutenção mecânica, corretiva e preventiva. de veículos do tipo 
Ambulância e Vans. 

Hora 123,18 

3 Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do Ônibus 
Escolares. 

Hora 143,34 

4 Manutenção mecânica, corretiva e preventiva de veículos do tipo 
Caminhões. 

Hora 135,64 

5 Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Máquinas rodoviárias/Tratores agrícolas e implementos. 

Hora 143,09 

6 
Serviços de solda (MIG e eletrodo) em peças e partes de veículos dos 
lotes 01, 02, 03, 04 e 05, inclusos eletrodos e outros materiais 
necessários para o serviço. 

Hora 144,67 
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Lote Serviços por tipo de veículo Unidade 
Valor de 

Referência (R$) 

7 Serviços de torno para fabricação, conserto e manutenção de peças de 
veículos dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05. 

Hora 143,25 

8 
Serviços de funilaria chapeamento e pintura em veículos dos lotes 01, 
02, 03, 04 e 05, inclusos materiais para o serviço tais como tinta, massa. 
etc. 

Hora 137,23 

9 Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Ambulância e Vans. 

Hora 80,83 

10 Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos Leves/Passeio. Hora 96,25 

11 Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo Ônibus 
Escolares. 

Hora 133,33 

12 Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos pesados do tipo 
Caminhões. 

Hora 123,33 

13 Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Máquinas rodoviárias, Tratores agrícolas e implementos. 

Hora 141,67 

14 Serviços de guincho Serviço 251,49 

 
1.2. Os serviços descritos, serão prestados por todos os credenciados, conforme demanda da administração, sem 

exclusividade e sem garantia de execução individual mínima.  

1.3. O valor da hora-técnica a ser pago ao CREDENCIADO, conforme o tipo de serviço a ser executado, é o estipulado 

na tabela do item 1.1, e permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 

publicação do Edital. 

1.3.1. O Termo de Credenciamento detalha os critérios para reajuste do valor estipulado, conforme disposto no § 3º 

do art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O valor anual estimado para a execução do objeto deste credenciamento é de R$ 1.149.346,80 (um milhão, 

cento e quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. A prestação do serviço será realizada de forma fracionada, conforme a demanda da Secretaria de 

Administração, mediante prévia solicitação de orçamento ao CREDENCIADO, nos termos estabelecidos no 

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

2.2. Os locais onde serão prestados os serviços são os de domicílio ou sede dos CREDENCIADOS, sendo que o tempo 

de deslocamento entre a sede do CREDENCIADO até o local onde se encontrar o veículo, não será computado 

como hora trabalhada. 
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2.3. Os serviços deverão ser prestados durante o horário comercial do CREDENCIADO, exceto o serviço de 

assistência de guincho deverá ser prestado em regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas x 7 (sete) dias 

por semana, abrangendo a distância de até 40 km da sede administrativa do Município. 

2.4. O credenciamento objeto deste edital caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços. 

2.5. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração, salvo nas situações específicas estabelecidas no Termo de Referência. 

2.6. Como este credenciamento permanece aberto a todos os interessados que atendam as condições de 

habilitação, a análise da documentação de habilitação, dos requerentes inscritos até 10 (dez) dias, contados da 

publicação do Edital, será realizada no 11º dia. 

2.6.1. Após a primeira classificação, as demais serão realizadas a cada período de 30 (trinta) dias, contados da data 

da última sessão de habilitação. Este prazo poderá ser reduzido ou ampliado, conforme a conveniência da 

Administração. 

2.7. A distribuição das demandas será através de um sistema de rodízio entre os CREDENCIADOS para cada lote, 

conforme os seguintes critérios de prioridade: 

a) Estar localizado em um raio de até 30 km da sede administrativa da Prefeitura; 

b) Ter disponibilidade para realização do serviço em menor prazo; 

c) A ordem cronológica de credenciamento; 

d) A quantidade de horas já trabalhadas no mês, com o objetivo de distribuir as demandas de maneira 

equitativa entre os credenciados. 

2.7.1. A habilitação do requerente não obriga a sua convocação, ficando a critério da Administração decidir pelo 

credenciamento ou não dos habilitados, podendo, inclusive, revogar o certame. 

3. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços deverão protocolar os documentos indicados no item 

4 deste edital, presencialmente no Protocolo Geral da Prefeitura ou no sítio eletrônico oficial, opção 

“Autoatendimento” (https://osorio.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital). 

3.2. O chamamento público para credenciamento permanecerá aberto, por tempo indeterminado, a futuros 

interessados que preencherem as condições de habilitação previstas neste instrumento. 

3.3. É vedado o credenciamento de pessoa jurídica que: 

3.3.1. Esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública; 
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3.3.2. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da 

CREDENCIANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Tenha sofrido restrições de qualquer natureza, resultante de contratos firmados anteriormente com o 

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, inclusive restrições relacionadas a 

contrato de trabalho quando tenha havido demissão por justa causa; 

3.3.4. Na qualidade de autor e seu(s) advogado(s), que estejam demandando contra o Município na justiça comum 

ou especial. 

4. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

4.1. As PESSOAS JURÍDICAS interessadas, visando a sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnico-

profissional, deverão apresentar os seguintes documentos válidos: 

4.1.1. REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO, preenchido e assinado pelo representante legal (ANEXO II); 

4.1.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitido pela Receita Federal; 

4.1.3. Cópia da célula de identidade (RG) ou carteira profissional e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

do responsável técnico; 

4.1.4. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.1.5. Certidão Negativa dos tributos municipais, extraída via internet, emitida pela Secretaria da Fazenda/Finanças 

Municipal, relativa ao domicílio ou sede do requerente, abrangendo todos os tributos; 

4.1.6. Certidão Negativa dos tributos estaduais, extraída via internet, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

relativa ao domicílio ou sede do requerente; 

4.1.7. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida nos termos 

da Portaria Conjunta RFG/PGFN nº 1.751/2014; 

4.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho (TST) nos termos do 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

4.1.9. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extraída via internet, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 
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4.1.10. DECLARAÇÃO UNIFICADA, assinada pelo representante legal, de que aceita os termos do edital e seus anexos, 

atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; não foi declarado inidôneo para licitar 

ou contratar com a administração pública; e de que não mantém vínculo de qualquer natureza com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (ANEXO IV). 

4.1.11. Alvará de localização do domicílio ou sede da requerente; 

4.1.12. Certidões ou Atestados de Capacidade Técnica expedidos por pessoa jurídica de direito público, em nome da 

empresa, comprovando a prestação de serviços objeto deste credenciamento para os quais se habilitou, o 

reconhecimento da qualidade dos serviços prestados e o cumprimento das obrigações contratuais 

4.2. A validade das certidões e demais documentos corresponderá ao prazo fixado nos próprios, exceto aqueles 

que são fixados neste edital. Caso os documentos não contenham expressamente o prazo de validade, fica 

convencionado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de o 

requerente comprovar que o documento tem validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de 

norma legal pertinente. 

4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial 

ou declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

4.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

5. PRAZOS DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O edital deste chamamento público, enquanto permanecer vigente, permitirá o cadastramento permanente 

de novos interessados. 

5.2. A vigência do Termo de Credenciamento, resultante deste credenciamento, será de 12 (doze) meses, a contar 

do cumprimento do disposto no art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, por interesse 

da administração e anuência do CREDENCIADO, por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1. A renovação deste credenciamento, por interesse da administração, se dará após avaliação técnica pelo fiscal 

do credenciamento, até 30 dias antes da data final, que encaminhará a possibilidade de interesse de renovação. 
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6. IMPUGNAÇÃO, RECURSOS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade, na aplicação da Lei 

nº 14.133/2021, ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido em até 3 (três) dias úteis após a 

data de sua publicação. 

6.2. A interposição de recurso face a ato de habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

6.3. A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos, à impugnação ou ao recurso no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

6.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico 

https://osorio.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1. 

7. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

7.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ficando os 

instrumentos que dele resultaram sujeitos ao disposto nos arts. 147 a 150 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O edital de credenciamento poderá ser revogado por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração, sem prejuízo dos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 

8. DESCREDENCIAMENTO 

8.1. São motivos passíveis de descredenciamento quando houver: 

a) solicitação formal do CREDENCIADO; 

b) perda das condições de habilitação do CREDENCIADO; 

c) descumprimento injustificado do contrato pelo CREDENCIADO; e 

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

8.2. O CREDENCIADO poderá a qualquer tempo solicitar o seu descredenciamento, mediante comunicação formal 

feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, prazo durante o qual deverá atender a eventual demanda 

existente, sob pena de multa equivalente ao valor pago no último mês pela administração. 

8.3. Nas hipóteses previstas nas alíneas “b” e “c” do item 8.1, além do descredenciamento, deverá será aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 

na forma estabelecida na legislação. 
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9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O CREDENCIADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não celebrar o Termo de Credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade deste certame; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

o certame ou a execução contratual; 

h) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução contratual; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

9.2. Ao CREDENCIADO que incorrer nas infrações administrativas previstas acima, serão aplicadas as seguintes 

sanções, nos termos do disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3. A aplicação das sanções previstas no item 9.2, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causado à administração pública ou a terceiros. 

9.4. O CREDENCIADO quando convocado não assinar do Termo de Credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis 

e nas condições estabelecidos no edital, fica sujeito às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021, facultando à administração convocar o próximo CREDENCIADO, na ordem de classificação. 
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10. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

10.1. A CREDENCIADO, além da vinculação às regras deste edital, terá a obrigação, durante toda execução da 

prestação do serviço, de manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para o credenciamento, 

conforme prevê o inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: Certidão Negativa Municipal do 

domicílio; Certidão Negativa com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa com a Receita Federal; e Certidão 

Negativa Trabalhista. 

10.2. Responder, integralmente, pelas perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão de 

sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeito. 

10.3. O Termo de Referência, parte integrante deste edital, apresenta detalhadamente todas a obrigações do 

CREDENCIADO, independentemente de transcrição. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O Termo de Referência oferece mais detalhes das regras que serão aplicadas em relação às condições e forma 

de pagamento. 

12. FISCALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

12.1. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 

credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, nos casos de má prestação do serviço, que deverá 

ser verificada em processo administrativo específico, com garantia à ampla defesa e ao contraditório. 

12.2. A fiscalização dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, será realizada por servidores designados pela 

Administração, através de Portaria específica. 

12.3. Cabe aos fiscais designados, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 

estipuladas neste credenciamento, observado o disposto no Decreto Municipal nº 133/2023. 

12.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização, das obrigações decorrentes do Termo de Credenciamento, 

não exime o CREDENCIADO da total responsabilidade pela prestação de serviços. 

12.5. O Termo de Referência detalha o processo de fiscalização a ser efetuado pela administração pública. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes deste credenciamento serão custeadas com a(s) dotação(ões) orçamentária(s) 

indicada(s) no Termo de Referência. 
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14. ANEXOS 

14.1. São parte integrante deste edital os seguintes anexos, independentemente de transcrição: 

a) ANEXO I - Modelo de Requerimento de Participação; 

b) ANEXO II - Modelo de Declaração Unificada; 

c) ANEXO III - Minuta do Termo de Credenciamento; 

d) ANEXO IV – Relação dos Veículos da Frota; 

e) ANEXO V – Termo de Referência (apresentado em arquivo separado). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A participação neste Chamamento Público obriga a empresa interessada na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente edital e no Termo de Referência, bem como observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos e, ainda, sujeitando-se às sanções previstas 

nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

endereço eletrônico https://osorio.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1. 

15.4. O resultado, com a lista de credenciados habilitados, estará permanentemente disponível no PNCP 

(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1&municipios=4898) e também 

será publicado no diário oficial do município (http://diariomunicipal.com.br/famurs/). 

15.5. Mais informações serão prestadas no horário de expediente, nesta Prefeitura, na Secretaria de Administração, 

Setor de Compras e Licitações, sito na Av. Jorge Dariva nº 1251 – 4º andar, pelo tel. (51) 3663-8287 ou através 

do e-mail licitaosorio@yahoo.com.br. 

Osório, 15 de abril de 2024. 
 
 
 

ROGER CAPUTI ARAUJO 
Prefeito  

mailto:licitaosorio@yahoo.com.br
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http://diariomunicipal.com.br/famurs/
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 04.2024 

 

Razão Social CNPJ 

Endereço Completo 

Bairro Cidade Estado CEP 

E-mail para recebimento de informações Telefone/Celular 

(      ) 

Representante Legal CPF 

O interessado acima qualificado vem requerer seu credenciamento para prestação de serviço técnicos de 

manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos/elétricos da frota de veículos 

oficiais do Município de Osório, conforme condições previstas neste Edital e seus anexos, declarando total 

concordância com essas condições e valores estabelecidos, nos sub lotes, conforme tabelas do Anexo IV, 

abaixo indicados:  

LOTE Serviço e Tipo de Veículos Unidade 
Valor de 

Referência 
(R$) 

Nº do Sub Lote 
(ver Anexo IV) 

1 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos 
do tipo Leves/Passeio. 

Hora 105,88  

2 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva. de veículos 
do tipo Ambulância e Vans. 

Hora 127,73  

3 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos 
do Ônibus Escolares. 

Hora 140,02  

4 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva de veículos 
do tipo Caminhões. 

Hora 150,57  

5 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos 
do tipo Máquinas rodoviárias/tratores e implementos. 

Hora 148,28  

6 
Serviços de solda (MIG e eletrodo) em peças e partes de 
veículos dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, inclusos eletrodos e 
outros materiais necessários para o serviço. 

Hora 145,33  

7 
Serviços de torno para fabricação, conserto e manutenção 
de peças de veículos dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05. 

Hora 144,58  
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LOTE Serviço e Tipo de Veículos Unidade 
Valor de 

Referência 
(R$) 

Nº do Sub Lote 
(ver Anexo IV) 

8 
Serviços de funilaria chapeamento e pintura em veículos 
dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, inclusos materiais para o 
serviço, tais como tinta, massa etc. 

Hora 137,50  

9 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo utilitários e Vans. 

Hora 87,96  

10 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos 
Leves. 

Hora 82,33  

11 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo ônibus Escolares. 

Hora 101,08  

12 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos 
pesados do tipo Caminhões. 

Hora 104,83  

13 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo máquinas rodoviárias, tratores agrícolas e 
implementos. 

Hora 119,78  

14 Serviços de Guincho Serviço 251,49  

Declaro, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na legislação, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de meu requerimento de participação com as exigências do 

Edital e seus anexos. A falsidade desta declaração me sujeitará às sanções previstas na Lei nº14.133/2021, 

sem prejuízo da responsabilidade penal. 

Osório, .... de .................. de 2024. 

 

 

….................................................................................. 

Assinatura do representante legal 
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Anexo II 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 04.2024 

 

A empresa ..........................................................................................., CNPJ nº ..................................................., 

através de seu representante legal ..............................................................................., CPF nº .................................., 

abaixo assinado, DECLARA sob as penas da lei, que: 

1. Cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de não empregar menores 

de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos, bem como comunicará à Administração 

Municipal qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação; 

2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3. Não está cumprindo penalidade de SUSPENÇÃO de participar de licitações e celebrar contratos com a 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas;  

4. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do 

inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira; 

5. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão CREDENCIANTE ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, detentor de cargo político, em 

comissão ou função de confiança e que atue na área responsável pela demanda ou contratação; 

6. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 

objeto deste credenciamento, suficientes e adequadas para o bom desempenho dos serviços, concordando com os 

termos exigidos no Edital e seus anexos; 

7. Confirma serem verdadeiras as informações prestadas nesta declaração e está ciente das implicações 

legais e efeitos jurídicos quanto a não veracidade das informações, ficando sujeita às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021, sem prejuízo do crime de falsidade ideológica do art. 299 do Código Penal, podendo ocasionar no seu 

descredenciamento. 

 

Osório, .... de .................. de 2024. 

 

 

….................................................................................. 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ....../2024 

 

O MUNICÍPIO DE OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF nº 88.814.181.0001/30, com sede administrativa na Av. Jorge Dariva nº 1251, Centro, neste ato representado 
por seu Prefeito Senhor ROGER CAPUTI ARAUJO, matrícula funcional nº 1730, doravante denominado CREDENCIANTE, 
e .............................................................., CNPJ nº ................................., doravante denominado CREDENCIADO, têm 
justo e acordado este Termo de Credenciamento, conforme Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04.2024,  as normas 
gerais da Lei nº14.133/2021, do Decreto nº 11.878/2024, do Decreto municipal nº 133/2024 e demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1 OBJETO 

1.1 O objeto deste credenciamento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL cumpridos os requisitos técnicos e legais, conforme abaixo: 

LOTE Serviço e Tipo de Veículos Unidade 
Valor de 

Referência (R$) 
Nº do Sub Lote 

1 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de 
veículos do tipo Leves/Passeio. 

Hora 105,88  

2 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva. de 
veículos do tipo Ambulância e Vans. 

Hora 127,73  

3 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de 
veículos do Ônibus Escolares. 

Hora 140,02  

4 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva de 
veículos do tipo Caminhões. 

Hora 150,57  

5 
Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de 
veículos do tipo Máquinas rodoviárias/tratores e 
implementos. 

Hora 148,28  

6 
Serviços de solda (MIG e eletrodo) em peças e partes de 
veículos dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, inclusos eletrodos e 
outros materiais necessários para o serviço. 

Hora 145,33  

7 
Serviços de torno para fabricação, conserto e 
manutenção de peças de veículos dos lotes 01, 02, 03, 04 
e 05. 

Hora 144,58  

8 
Serviços de funilaria chapeamento e pintura em veículos 
dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, inclusos materiais para o 
serviço, tais como tinta, massa etc. 

Hora 137,50  

9 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos 
do tipo utilitários e Vans. 

Hora 87,96  

10 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos 
Leves. 

Hora 82,33  

11 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos 
do tipo ônibus Escolares. 

Hora 101,08  
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LOTE Serviço e Tipo de Veículos Unidade 
Valor de 

Referência (R$) 
Nº do Sub Lote 

12 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos 
pesados do tipo Caminhões. 

Hora 104,83  

13 
Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos 
do tipo máquinas rodoviárias, tratores agrícolas e 
implementos. 

Hora 119,78  

14 Serviços de Guincho Serviço 251,49  

 
1.2 A prestação de serviços será realizada por hora-técnica, incluindo o fornecimento de peças e demais 

materiais, se for o caso, de acordo com a demanda de cada Secretaria solicitante, conforme condições e especificações 

do Termo de Referência e as detalhadas neste instrumento, sem exclusividade e sem garantia de execução individual 

mínima. 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam este credenciamento, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou o credenciamento; 

b) O Edital; 

c) O Requerimento de Participação, preenchido pelo interessado. 

2 PRAZO DO CREDENCIAMENTO 

2.1 O prazo de vigência deste credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar do cumprimento do 

disposto no art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e 

anuência do CREDENCIADO, por iguais períodos, até o limite de sessenta meses, nos termos do art. 105 da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.2 A renovação deste credenciamento, por interesse do CREDENCIANTE, se dará após avaliação técnica 

pelo fiscal do credenciamento, até 30 dias antes da data final, que encaminhará a possibilidade de interesse de 

renovação. 

3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 

3.1 O CREDENCIADO deve ter disponibilidade de prestar os serviços descritos no item 1.1, para os quais de 

habilitou, em qualquer turno, durante o horário comercial, no menor tempo possível, de acordo com a demanda da 

Secretaria de Administração. 

3.1.1 Se o CREDENCIADO for habilitado para a prestação de serviços de assistência de guincho deverá 

executar o serviço em regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas x 7 (sete) dias por semana, abrangendo a distância 

de até 40 km da sede administrativa do Município. 

3.2 Os serviços serão prestados no domicílio ou sede do CREDENCIADO, sendo que o tempo de 

deslocamento entre a sede do CREDENCIADO até o local onde se encontrar o veículo da frota municipal, não será 

computado como hora trabalhada. 

3.3 Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto CREDENCIADO, sem autorização expressa da 

administração, salvo nas situações específicas estabelecidas no Termo de Referência, independentemente de sua 

transcrição. 

mailto:licitaosorio@yahoo.com.br


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE OSÓRIO 
Secretaria de Administração 

Setor de Compras e Licitações 
15 | 26 

Av. Jorge Dariva nº 1251 – Centro - 95520-000 Osório-RS 
Tel. (51) 3663-8287 l E-mail licitaosorio@yahoo.com.br 
Edital_chamamento_publico_lei_14133_v-110424 

4 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento decorrente da prestação de serviço objeto deste credenciamento será realizado 

mensalmente, conforme os serviços efetivamente orçados e aprovados mediante a apresentação de nota fiscal 

previamente assinada pelo fiscal do contrato. 

4.1.1 Do valor a ser pago ao CREDENCIADO, será descontada a contribuição social para o INSS, e demais 

impostos, se for o caso. 

4.2 No caso de atraso no pagamento pela administração, os valores devidos ao CREDENCIADO serão 

atualizados monetariamente entre a data do vencimento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pro-

rata do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE. 

4.3 O valor da hora-técnica a ser pago ao CREDENCIADO, conforme o tipo de serviço prestado, estabelecido 

no item 1.1, inclui as despesas diretas ou indiretas que incidam sobre esse, bem como, os custos de transporte, 

materiais, perdas, mão de obra, equipamentos, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além de outros 

necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

4.4 O detalhamento das demais condições e forma de pagamento, são descritos no Termo de Referência, 

independentemente de sua transcrição. 

5 REAJUSTE DO VALOR 

5.1 Os preços inicialmente credenciados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, a contar da data 

da publicação do Edital de Chamamento Público. 

5.1.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CREDENCIADO, o valor inicial será 

reajustado, pelo CREDENCIANTE, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

divulgado pelo IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se o cálculo através da calculadora fornecida pelo Banco 

Central, e será aplicada a seguinte fórmula: 

Pr = P x V 

Onde,  
Pr = preço reajustado 
P = Preço inicial 
V = variação percentual obtida na forma item 5.1.1. 

 
5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.3 No caso de atraso ou de não divulgação do índice de reajustamento, o CREDENCIANTE pagará ao 

CREDENCIADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

5.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.5.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para 

reajustamento do valor, por meio de termo aditivo. 
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5.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

6 OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

6.1 O CREDENCIADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e no Termo de 

Referência, independentemente de transcrição, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas 

decorrentes da perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021), e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.2 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste credenciamento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

6.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

6.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.1.5 Não contratar, durante a vigência do credenciamento, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CREDENCIANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CREDENCIANTE; 

6.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, 

ou acidente, que se verifique no local dos serviços; 

6.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CREDENCIANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

dos serviços; 

6.1.9 Paralisar, por determinação do CREDENCIANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica, ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.1.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do credenciamento; 

6.1.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações da administração pública, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 
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6.1.12 Submeter previamente, por escrito, ao CREDENCIANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

6.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.14 Manter, durante toda a vigência do credenciamento, todas as condições exigidas para qualificação no 

credenciamento; 

6.1.15 Cumprir, durante todo o período de execução do credenciamento, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em normas específicas; 

6.1.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item 6.1.15, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme disposto no art. 116, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

credenciamento; 

6.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CREDENCIANTE; 

6.1.20 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato; 

6.1.21 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 

que devidamente justificada, devendo o CREDENCIADO designar outro para o exercício da atividade. 

6.1.22 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021), e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.23 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

6.1.24 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

6.1.25 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.1.26 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.27 O CREDENCIADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto da Nota 

Fiscal, para fins de pagamento, os seguintes documentos: a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do CREDENCIADO; c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

6.1.28 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo credenciamento, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CREDENCIANTE. 

7 OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

7.1 São obrigações do CREDENCIANTE: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CREDENCIADO, de acordo com o Termo 

de Credenciamento e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o CREDENCIADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do credenciamento e o cumprimento das obrigações pelo 

CREDENCIADO; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência. 

7.1.6 Aplicar ao CREDENCIADO as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do credenciamento; 

7.1.7 Cientificar a assessoria jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CREDENCIADO; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente credenciamento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CREDENCIADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do credenciamento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CREDENCIADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
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8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CREDENCIADO que: 

a) Der causa à inexecução parcial do credenciamento; 

b) Der causa à inexecução parcial do credenciamento que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do credenciamento; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

credenciamento; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do credenciamento; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.2 Serão aplicadas ao CREDENCIADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o CREDENCIADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do item 8.1 deste Termo de Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f” e “g” do item 8.1 deste Termo de Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

Termo de Credenciamento por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

8.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f” e “g” do item 8.1, de 20% a 30% do 

valor do contrato; 

8.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 8.1, de 20% a 30% 

do valor do contrato; 

8.2.4.4 Para infração descrita na alínea “b” do item 8.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato; 

8.2.4.5 Para infrações descritas na alínea “d” do item 8.1, a multa será de 5% a 20% do valor do contrato; 

8.2.4.6 Para a infração descrita na alínea “a” do item 8.1, a multa será de 5% a 10% do valor do contrato. 
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8.3 A aplicação das sanções previstas no item 8.2, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CREDENCIANTE. 

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Credenciamento poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Credenciante ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CREDENCIADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Credenciante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.7 A personalidade jurídica da CREDENCIADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Credenciamento ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CREDENCIADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.8 O CREDENCIANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

8.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

9 DESCREDENCIAMENTO 

9.1 São motivos passíveis de descredenciamento, assegurada ampla defesa e o contraditório, quando o 

CREDENCIADO: 
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a) solicitação formal do CREDENCIADO; 

b) perda das condições de habilitação do CREDENCIADO; 

c) descumprimento injustificado do contrato pelo CREDENCIADO; e 

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

9.2 O CREDENCIADO poderá a qualquer tempo solicitar o seu descredenciamento, mediante comunicação 

formal feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, prazo durante o qual deverá atender a eventual demanda 

existente, sob pena de multa equivalente ao valor pago no último mês pela administração. 

9.3 Nas hipóteses previstas nas alíneas “b” e “c” do item 9.1, além do descredenciamento, deverá será 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 

na forma estabelecida na legislação.  

10 RESCISÃO 

10.1 A rescisão deste Termo de Credenciamento poderá ocorrer numa das seguintes hipóteses: 

a) Pela ocorrência de seu termo final; 

b) Por acordo entre as partes; 

c) Unilateralmente, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento 

de condição estabelecida no edital ou neste instrumento; 

d) Unilateralmente, pelo CREDENCIANTE, por interesse público, devidamente motivado, com aviso 

prévio de 30 (trinta) dias ao CREDENCIADO. 

11 FISCALIZAÇÃO 

11.1 O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 

credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, nos casos de má prestação do serviço, que deverá ser 

verificada em processo administrativo específico, com garantia à ampla defesa e ao contraditório. 

11.2 O CREDENCIANTE designa, nos termos do art. 48 do Decreto municipal nº 133/2023, os seguintes 

servidores para realizar a fiscalização dos serviços do CREDENCIADO: 

a) Fiscal:.........................; 

b) Suplente:......................... 

11.3 Cabe aos Fiscais designados, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 

estipuladas neste credenciamento, observado o disposto no Decreto Municipal nº 133/2023. 

11.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização deste termo, não exime o CREDENCIADO da total 

responsabilidade pela prestação de serviços. 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes deste credenciamento serão custeadas com as dotações orçamentárias 

detalhadas no Termo de Referência, independentemente de transcrição. 
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13 PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá ao CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio eletrônico oficial, em 

atenção ao art. 91, caput, da referida Lei. 

14 FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir as questões 

decorrentes deste credenciamento, renunciando as PARTES, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e combinadas, as PARTES firmam, .... vias de igual teor e forma, o presente Termo de 
Credenciamento. 

Osório, ...... de ........................ de 2024. 

 

CREDENCIANTE       CREDENCIADO 

 

 

Fiscal        Fiscal 
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ANEXO IV 

 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

 

SUB LOTE 1 – Veículos Leves 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI Placa 

1 CHEV / SPIN 1.8L AT LTZ 2018 GAS. 9BGJC7520JB150431 IYD 5016 

2 CHEV / SPIN 1.8L MT LTZ 2016 GAS. 9BGJC75EOGB143906 IWZ 8629 

3 CHEV / SPIN 1.8L MT LTZ 2015 GAS. 9BGJC75Z0FB129408 IVV 6133 

4 CHEV / SPIN 1.8L MT LTZ 2014 GAS. 9BGJB75Z0EB132677 IUT 8891 

5 CHEV / SPIN 1.8L MT LTZ 2016 GAS. 9BGJC75EOGB100153 IWK 8507 

6 CHEV/ SPIN 1.8L MT LTZ 2018 GAS.  IYR-3791 

7 CHEV/ CHEVROLET AGILE LTZ 2013 GAS. 8AGCN48XODR231678 IUR 8443 

8 CHEV/ONIX JOY  GAS.  IYU-5879 

9 CHEV/ONIX JOY 2019 GAS. 9BGKL48UOKB137734 IYU-5916 

10 CHEV/ONIX JOY 2018 GAS. 9BGKL448UOJB283830 IYU-5873 

11 CRETA PULSE PLUS 1.6 2020 GAS. 9BHGB811BLP140916 IZN 1E94 

12 OROCH DYNAMIC 1.6 2020 GAS. 93Y9SR3H5LJ098313 IZS 9H73 

13 DUSTER ZEN 1.6 2023 GAS.  JCK 8E06 

14 CHEV/ RENAULT KANGOO ALL AMB 2012 GAS. 8A1FC1415CL884018 IST 0341 

15 CHEV/ VECTRA SEDAN ELEGANCE 2008 GAS. 9BGAB69WO8B300219 IOY 2911 

16 CITROEN / AIRCROSS FEEL 1.6 16V FLEX 2017 GAS. 935SUNFN1HB506497 IXF 9928 

17 FIAT / PALIO WEEK ADVENT.LOCK.1.8L 2009 GAS. 94263984 IPS 6005 

18 FIAT / PALIO WEEK TREKKING 2010 GAS. 9BD17350MA4278946 EIQ 6348 

19 FIAT / PALIO WK ATTRAC 1.4 2014 GAS. 9BD373121E5045266 IUV 8208 

 

SUB LOTE 2 – Veículos Utilitários e Vans 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI Placa 

20 CHEV / S10 LS DS4 2017 DIESEL 9BG144DKOEC423563 IVD 6756 

21 MITSUBISH MMC/L200 TRITON SPT GL 2019 DIESEL 93XLJKL1TKCJ10459 IYY 2958 

22 FORD / TRANSIT 350 2.4 TDCI 2011 DIESEL BTL32374 EWN 3401 

23 KIA / K 2500 TURBO 2011 DIESEL BN002364 ISB 7981 

23 M. BENZ 415CDI SPRINTER 2016 DIESEL 8AC906633GE107946 IWY 6343 

24 M. BENZ313CDI SPRINTER 2011 DIESEL 8AC903661BE047728 ISA 0616 

25 FIAT / DUCATO CARGO 2015 DIESEL 93W244F14F2144991 IWE 3745 

26 M.BENZ SPRINTER 415 REV. AMB. 2019 DIESEL 8AC906633KE163642 IZG 5G77 

27 M. BENZ SPRINTER VIATUREA 2018 DIESEL 8AC906633JE138268 IYB 3934 

28 M.BENZ SPRINTER 415 REV. AMB. 2019 DIESEL 8AC906633KE163627 IZG 5G94 

29 M.BENZ SPRINTER 415 REV. AMB. 2019 DIESEL 8AC906657KE177620 IZS 3J55 
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SUB LOTE 2 – Veículos Utilitários e Vans 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI Placa 

30 M. BENZ SPRINTER VIATUREA 2018 DIESEL 8AC906633JE138268 IYB 3934 

31 RENAULT / MASTER SITNEI MI 2013 DIESEL 93YADC1L6DJ540494 IUA 3581 

 

SUB LOTE 3 – Veículos Pesados - Ônibus 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI Placa 

32 VW/ MASCARELO GRANMIDI EOD O 2011 DIESEL 9532L82WOBR111268 IRP 9474 

33 AGRALE / MA 9.2 2013 DIESEL DC000063 IUF 4459 

34 AGRALE / MA120 NEOBUS SPEC 2006 DIESEL 9BYC36Z126C000055 IMW 6509 

35 AGRALE / MA7 .5 NEOBUS TBOY 2003 DIESEL 9BYC21K1R3C000607 ILE 3292 

36 AGRALE / MASCARELA GRANMIDI O 2006 DIESEL 9BYC36Z126C000062 INC 9100 

37 AGRALE / MAXIBUS ASTOR 2013 DIESEL 9BYC52A1ADC000784 IUP 9556 

38 IVECO / CITYCLASS 70C17 2014 DIESEL 93ZL68CO1E8455585 IWJ 0358 

39 M. BENZ / OF 1519 R.ORE 2017 DIESEL 9BM384069HB061443 IXX 3220 

40 M. BENZ /OF 1519 R. ORE 2015 DIESEL 9BM384069FB782434 IWK 0142 

41 MARCOPOLO/ VOLARE WB ESC 2006 DIESEL 93PB11E3P6C0117631 IMV 9758 

42 VW / 15. 190 EOD E. HD ORE 2015 DIESEL 9532E82W7FR517922 IWO 0057 

43 VW / MASCARELO GRANMIDI EOD O 2010 DIESEL 9532L82W4AR033530 IRE 2037 

44 VW / MAXIBUS URB 16210 2001 DIESEL 9BWY2TJB91RY16657 IJW 3641 

 

SUB LOTE 4 – Veículos Pesados - Caminhões 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI Placa 

45 AGRALE / 13000 TURBO 2012 DIESEL CC000821 ISG6288 

46 AGRALE / 1800 1991 DIESEL 9BYC06C1NMC002090 IHL 6794 

47 AGRALE / 8500 CAB DUP E-TRONIC 2011 DIESEL BC002869 ISD 7763 

48 CAMINHÃO IVECO TRATOR CAÇAMBA     

49 12 m³ TRAÇADO 2021 DIESEL 93ZE12NMZN8945079 JAY 2J62 

50 FORD / CARGO 1622 1999 DIESEL XDB50601 BUS 9326 

51 FORD/ CARGO 712 10/11 DIESEL BBB74272 HOE 7114 

52 M. BENZ / ACCELO 1016 2012 DIESEL 9BM979078CS000113 ITC 4103 

53 MERCEDES BENZ / ATRON 2729 K 2014 DIESEL EB965320 IVT 8075 

54 MERCEDES BENZ / CARA CHATA 1718 1996 DIESEL TB088397 IES 0537 

55 MERCEDES BENZ / CARA CHATA 1718 1996 DIESEL TB089553 IES 7681 

56 MERCEDES BENZ / L 1620 2010 DIESEL AB7200404 IRB 7351 

57 MERCEDES BENZ L 1313 1974 DIESEL 12009578 IIH 6245 

58 MERCEDES BENZ L 1620 05/06 DIESEL 6B451702 IMZ 4695 

59 MERCEDES BENZ L 1620 05/06 DIESEL 6B456430 IMZ 5967 

60 VW / CAMINHÃO 8.150 ETB 2007 DIESEL 7R721880 IOB 0771 
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SUB LOTE 4 – Veículos Pesados - Caminhões 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI Placa 

61 
CAMINHÃO IVECO/TECTOR260E30ID 
TRAÇÃO 6X4 

2021/ 
2022 

DIESEL 93ZE12NMZN8945079 JBR 5H91 

 

SUB LOTE 5 – Máquinas Rodoviárias, Tratores Agrícolas e Implementos Agrícolas 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI/Marca Placa 

62 AGRALE / TRATOR 2009 DIESEL Z0025659 IPQ 2861 

63 AGRALE / TRATOR 2009 DIESEL 2536214 IPS 5093 

64 AGRALE / TRATOR 2010 DIESEL G0032339 IRF 0865 

65 AGRALE / TRATOR 2010 DIESEL G0032369 IRF 1063 

66 AGRALE / TRATOR 2010 DIESEL G0032349 IRF 1787 

67 AGRALE / TRATOR 2010 DIESEL G0032329 IRF 8259 

68 AGRALE / TRATOR 2010 DIESEL G0032359 IRG 2853 

69 AGRALE / TRATOR 2013 DIESEL D0005110 IUJ 2105 

70 MASSEY FERGUNSON/TRATOR 2010 DIESEL G003383A IRW 3177 

71 MASSEY FERGUNSON/TRATOR 2011 DIESEL AC001325 ISK 8045 

72 MASSEY FERGUNSON/TRATOR 2012 DIESEL 2012983 ITM 5284 

73 MASSEY FERGUNSON/TRATOR 2011 DIESEL BC002112 ISK 8061 

74 TRATOR FORD 6600 1980 DIESEL   

75 ROLO DYNAPAC CA 1502008 MOTOR MB     

76 RETROESCAVADEIRA 2008 DIESEL 5FM05829 IOX 8177 

77 RETROESCAVADEIRA 2008 DIESEL 8BDT4047 IPE 0860 

78 RETROESCAVADEIRA 09/10 DIESEL 91617320 IQR 8983 

79 RETROESCAVADEIRA 2013 DIESEL MC4W4467 IUF 6419 

80 BOBCAT S185 MINI PÁ CARREGADEIRA 2009 DIESEL   

81 BOBCAT S650 MINI PÁ CARREGADEIRA 2013 DIESEL   

82 MINICARREGADEIRA JCB 190 2021 DIESEL   

83 MOTONIVELADORA 845 E CASE 2004 DIESEL   

84 MOTONIVELADORA CARTEPILAR 120 H 2008 DIESEL  IOX 8177 

85 MOTONIVELADORA CARTEPILAR 140 B 1980 DIESEL   

86 
MOTONIVELADORA HUBER WARGO 
1655 

1980 DIESEL   

87 PÁ CARREGADEIRA 55A 1996 DIESEL   

88 PÁ CARREGADEIRA 55C 1992 DIESEL   

89 PÁ CARREGADEIRA 75 III 1977 DIESEL   

90 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XE180BR 2023 DIESEL HUGO1800CPPA00132  

91 MOTONIVELADORA CLG 41D 2022 DIESEL CLG4180DJNL010393  

92 TRATOR JONH DEER 5078 E  DIESEL 1BM5080ECP4112362  

93 TRATOR JONH DEER 5078 E 2023 DIESEL 1BM5080ECP4112340  

94 TRATOR JONH DEER 5078 D 2023 DIESEL   
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SUB LOTE 5 – Máquinas Rodoviárias, Tratores Agrícolas e Implementos Agrícolas 

Item MODELO Ano Comb. CHASSI/Marca Placa 

95 GRADE NIVELADORA 2010  CERVER  

96 GRADE NIVELADORA 2008  BALDAM  

97 GRADE HIDRÁULICA 2008  KLR  

98 GRADE HIDRÁULICA 2022  KLR  

99 GRADE HIDRÁULICA 2022  PICCIN  

100 GRADE LIMPEZA DE SOLO 2006  JAM  

101 GRADE LIMPEZA DE SOLO 2006  JAM  

102 DISTRIBUIDOR DE CALCAREO 2022  ALGOR  

103 
REBOQUES, CARROÇÕES E 
IMPLEMENTOS DIVERSOS 
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